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CONTRATO - ITENS

Contrato Nº 000046/2024

Empresa:  ALVES SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA-ME

CNPJ:  04.376.870/0001-10

Endereço:  RUA DOUTOR JOAO BATISTA CELESTINO, 384 - IRMAOS FERNANDES - BARRA DE SAO FRANCISCO - ES -
CEP: 29800000

Processo: 006456 / 2023

Pregão Presencial Nº 000006/2023

CONTRATO N° 046/2024

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO E A EMPRESA  ALVES SHOPPING DA 
CONSTRUTUÇÃO LTDA-ME

O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 27.165.745/0001-67, com sede na Rua Desembargador Danton Bastos, 01, centro, Barra 
de São Francisco - ES, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ENIVALDO EUZÉBIO DOS 
ANJOS, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF nº 562.520.487-04 e RG 218.296, residente nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ALVES HOPPING DA 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.376.870/0001-10, com endereço Rua Doutor João Batista  Celestino, Irmãos Fernandes, Barra de São 
francisco, Cep: 29800-000, neste ato representado pelo Sr. Diloma Bastos Alves, cujos dados já 
inclusos aos autos do processo, doravante denominada CONTRATADA, referente ao Edital de Pregão 
Presencial n°006/2023 e Ata de Registro de Preços n°. 0072/2023, devidamente homologado pela 
autoridade competente no processo n° 06456/2023, firmam o presente contrato que será regido pela Lei 
8.666,93 e suas alterações, mediante as cláusulas seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O contrato tem como objeto aquisição de materiais de construção em geral, visando atender às 

necessidades de diversos setores desta municipalidade, conforme Termo de Referência e Anexo I do 
Edital.

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independente de transcrição, os seguintes 
anexos:
a)  O Edital e todos os seus anexos;
b) A Proposta Comercial da Contratada;
c) Ata de Registro de Preços n° 0072/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 Este contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, iniciando-se a partir da data de sua 
assinatura.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
3.1 - Receberá a CONTRATADA pelo objeto do presente contrato o valor global de R$ 106.693,90 
(cento e seis mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa centavos).

3.2 - O valor do presente contrato é fixo e irreajustável, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea d, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.
3.3 - No valor cotado já estão inclusos todos os custos provenientes desta operação, tais como, frete, 
impostos, taxas e outros, não acarretando mais nenhuma despesa à Municipalidade.
3.4 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a entrega e aceitação do objeto 
e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelo recebedor do 
mesmo.
3.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo 
CONTRATANTE. 
3.6 - Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido efetuado pela 
Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco/ES, esta pagará juros de mora no valor de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado Pró-rata-die, os quais serão pagos juntamente com a quitação do principal.VA -
DA VIGÊNCIA
3.7 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em 
nome da CONTRATADA.
3.8 - Os preços ajustados serão alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão nos quantitativos dos 
itens constantes da cláusula primeira, por conveniência da Prefeitura Municipal de Barra de São 
Francisco/ES, e com as devidas justificativas, respeitando-se as previsões legais.
3.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.10 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.11 - É expressamente vedado à CONTRATADA efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de 
rede bancária ou de terceiros.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 - A despesa ocorrerá na seguinte Dotação Orçamentária, referente ao orçamento do exercício de 
2024:

 FICHA 313 - FR 25690000.

5. CLÁUSULA QUINTA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1 Os produtos deverão ser entregues à CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. CLÁUSULA SÉXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1  A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as 
especificações descritas no Contrato, e, condições contidas no Termo de referência anexo ao edital de 
Pregão Presencial n° 006/2023.
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6.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Promover o acompanhamento da entrega dos produtos, a fim de conferir no que for necessário às 
condições previstas neste Contrato. 
7.2 Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações do Contrato.
7.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Contrato.
7.4 O cumprimento do presente contrato será fiscalizado por servidor, nomeado para este fim mediante 
Portaria do Chefe do Executivo Municipal.

CLÁUSULA - OITAVA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
8.1 - A critério do CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas condições deste 
contrato, acréscimos e supressões do total do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades:
a- Multa;
b- Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço;
c- Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco e,
d- Declaração de inidoneidade.
9.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total contrato, quando a 
CONTRATADA:
a) fornecer os produtos em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
a) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por 
escrito, do CONTRATANTE;
b) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
c) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os 
danos causados;
d)  descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;
g) se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital. 
9.3 -Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por 
cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato.
9.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de 
licitar com a Prefeitura de Barra de São Francisco/ES, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses 
e por maiores prazos, em função da gravidade da falta cometida.
9.5 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a 
sua suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da 
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aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
9.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa 
causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a 
juízo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis.
9.7 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, 
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
9.8 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a 
CONTRATADA, justificando a medida.
9.9 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de 
pedido de reconsideração do recurso.
9.10 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, 
independentemente das demais sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e 
contratuais aplicáveis:
a- A inexecução total ou parcial do Contrato;
b- A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o 
falecimento do proprietário, em caso de firma individual;
c- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que 
prejudiquem a execução do Contrato;
d- O não cumprimento de cláusulas contratuais;
e- A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE;
f- Atraso superior a 05 (cinco) dias na execução dos serviços;
g- Por conveniência da Administração Municipal.
10.2 - A rescisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser precedida da autorização escrita e 
fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa.
10.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a 
CONTRATADA ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido.
10.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco.
10.5 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará 
em:
a- Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE;
b- Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 
indenizações a ele devido, quando houver.
10.6 No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as 
atividades relativas ao fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1 - O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente 
contrato, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pela servidora municipal 
Maria Luiza Martins, nomeada através da Portaria do Chefe do Executivo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO
14.1 - A eficácia do presente contrato fica vinculada a análise e posterior visto do Procurador Geral do 
Município, Dr. Odair Martins Júnior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Barra de São Francisco-ES, para dirimir as 
dúvidas que porventura possam advir do presente contrato.
15.2 - Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 03 (três) vias para 
um só fim e efeito.

Barra de São Francisco-ES, 26 de Março de 2024. 

____________________________________
MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

CONTRATANTE

____________________________________
ALVES SHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA-ME

CONTRATADA
VISTO:

_________________________
ODAIR MARTINS JÚNIOR
PROCURADOR MUNICIPAL
OAB/ES 31.901

Código    Especificação Preço OfertadoQuantidadeLote Valor Total

RELAÇÃO DE ÍTENS REGISTRADOS
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00039340 ARGAMASSA COLANTE BRANCA tipo ac iii - saco com 20 kg UND
ARGALIT

36,00050,00000034 1.800,000

00037285 BLOCO CERAMICO 9X19X19  UND VN 0,9502.000,00000048 1.900,000

00037286 BLOCO CERAMICO 9X19X39  UND VN 1,5202.000,00000049 3.040,000

00037287 BLOCO CONCRETO (10X20X40)  UND ALVES 2,1002.000,00000050 4.200,000

00035829 BRITA N° 1  M3 MCL 99,00050,00000061 4.950,000

00039346 BRITA N°2  M3 MCL 152,00050,00000062 7.600,000

00002717 BUCHA PARA ELETRODUTO 1"  UNID. ANDALUZ 2,00010,00000073 20,000

00039636 CABO RIGIDO 70MM  M SIL 40,000100,00000108 4.000,000

00041948 CAIXA DE DISTRIBUICAO EM PVC DE SOBREPOR PARA 24
DISJUNTORES  UND ANDALUZ

69,00020,00000123 1.380,000

00035928 CAIXA DE LUZ INTERNA 4 X 4 EM PVC  UND FORTLEV 0,79050,00000127 39,500

00039647 CAIXA PARA PADRAO DE ENERGIA BIFASICO  UND ANDALUZ 68,00010,00000131 680,000

00039649 CAIXA PARA PADRAO DE ENERGIA TRIFASICO  UND ANDALUZ 122,00010,00000133 1.220,000

00041952 CAIXA SIFONADA COM 3 ENTRADAS 250 X 230 X 75MM  UND
FORTLEV

35,00020,00000137 700,000

00039492 CAP DE ESGOTO DE 150MM  UND FORTLEV 21,50030,00000148 645,000

00003611 CIMENTO BRANCO saco com 1 kg UND ARGAMIL 2,90050,00000158 145,000

00039357 CIMENTO CPII saco com 50 kg UND LIZ 32,200100,00000160 3.220,000

00039359 CIMENTO CPIII 40 RS saco com 50 kg UND NASSAU 32,900100,00000162 3.290,000

00039502 CURVA 75/90 125  UND FORTLEV 14,80050,00000189 740,000

00035983 CURVA ESGOTO 90º 100MM  UND FORTLEV 15,50030,00000191 465,000

00035981 CURVA ESGOTO 90º 50MM  UND FORTLEV 8,60050,00000193 430,000

00035982 CURVA ESGOTO 90º 75MM  UND FORTLEV 17,00050,00000194 850,000

00038985 CURVA SOLDAVEL 90° 50MM  UND FORTLEV 11,00050,00000201 550,000

00001924 DOBRADICA EM LATAO CROMADO 3 X 2  1/2" COM PARAFUSOS -
PACOTE COM 3 UNIDADES  PACOT SOLUFER

13,00030,00000229 390,000

00039681 ELETRODUTO PVC RIGIDO ROSCAVEL 25MM (1) - vara com 3 metros
UND ANDALUZ

11,00010,00000246 110,000

00041979 ENGATE/ MANGOTE FLEXIVEL 1/2" 60 CM  UND FORTLEV 4,90010,00000248 49,000

00039733 ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO 500G  UND MUNDIAL 14,90010,00000258 149,000

00006173 FITA ISOLANTE 19 MM X 20.00 M  UNID. FOXLUX 4,00050,00000268 200,000

00038997 GRELHA QUADRADA 100 MM PARA RALO INOX  UND LIDER 9,00010,00000277 90,000

00039542 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 50MM  UND FORTLEV 15,10050,00000361 755,000

00039543 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 60MM  UND TIGRE 22,00050,00000362 1.100,000

00039052 MADEIRIT TAMANHO 2,20 X 110 COM 13 MM DE ESPESSURA  UND
ALVES

125,00050,00000382 6.250,000

00035847 MADEIRIT TAMANHO 2,20 X 110 COM 9MM DE ESPESSURA  UND
ALVES

68,50050,00000383 3.425,000

00035890 MIOLO PARA FECHADURA - STAM  UND MGM 19,00030,00000394 570,000

00033911 MIOLO PARA FECHADURA ALIANCA  UNID. MGM 15,20030,00000395 456,000

00001072 PO DE BRITA  M3 MCL 48,90050,00000448 2.445,000

00039440 PORTA ALMOFADA EM MADEIRA MISTA tam. 210 x 1,00 UND CANAA 460,00010,00000453 4.600,000

00035855 PORTA ALMOFADA EM MADEIRA MISTA TAM. 210 X 0,90  UND
CANAA

210,00010,00000454 2.100,000

00035874 RODA FORRO MODELO CLASSICO - VARA COM 6 METROS  UND
BRASIL

28,500100,00000501 2.850,000

00039726 SELADOR ACRILICO OPACO para alvenaria interior/exterior, base de
água galão 3,6l UND BELAFIX

27,00030,00000510 810,000

00039394 TABUA TAIPA DE PINUS 2X20 CM com 3 metros de comprimento. UND
PINUS

21,00050,00000519 1.050,000
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00039395 TABUA TAIPA DE PINUS 3X20 CM com 3 metros de comprimento. UND
PINUS

27,40050,00000520 1.370,000

00039581 TAMPAO/ PLUG PVC ROSCAVEL 1/2"  UND FORTLEV 0,50020,00000524 10,000

00039587 TANQUE COM 1 BOJO EM PLASTICO capacidade de 24l UND HERC 60,00010,00000529 600,000

00039006 TE ESGOTO 100 MM  UND FORTLEV 12,50050,00000531 625,000

00039399 TELHA CERAMICA FRANCESA resinada 23x40cm (dupla) UND SAFIRA 2,900500,00000544 1.450,000

00039403 TELHA CERAMICA ROMANA RESINADA 24X40CM (dupla) UND SAFIRA 2,280500,00000547 1.140,000

00002721 TORNEIRA PLASTICA PARA LAVATORIO  UNID. HERC 9,90020,00000582 198,000

00039600 TUBO PVC ESGOTO 100MM - VARA COM 6 METROS  UNID. FORTLEV 64,00050,00000597 3.200,000

00039602 TUBO PVC ESGOTO 40MM - VARA COM 6 METROS  UND FORTLEV 26,90050,00000599 1.345,000

00042037 TUBO PVC ESGOTO 75 MM - VARA COM 6 METROS  UND FORTLEV 77,00060,00000601 4.620,000

00020410 TUBO SOLDAVEL 50 MM - VARA COM 6 METROS  UNID. FORTLEV 52,00050,00000609 2.600,000

00042038 TUBO SOLDAVEL 60MM - VARA DE 6 METROS  UND FORTLEV 74,90050,00000610 3.745,000

00039607 UNIAO SOLDAVEL 25MM  UND FORTLEV 6,90050,00000612 345,000

00039429 VERGALHAO 1/4 vara com 12 metros UND ACELOR 25,50030,00000623 765,000

00039427 VERGALHAO 3/8 vara com 12 metros UND ACELOR 67,90030,00000624 2.037,000

00039428 VERGALHAO 5.0 vara com 12 metros UND ACELOR 20,15030,00000625 604,500

00037299 VERGALHAO CA 50 16 MM - VARA COM 12 METROS  UND ACELOR 200,00010,00000628 2.000,000

00035828 BRITA N° 0  M3 MCL 79,50050,00000647 3.975,000

00038596 CABO COBRE RIGIDO 70MM COR AZUL  M SIL 34,000100,00000650 3.400,000

00039639 CABO COBRE RIGIDO 70MM NA COR PRETA  M SIL 34,000100,00000651 3.400,000

Total Geral: 106.693,000
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